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j) Assegurar a implementação das medidas de segurança 
respeitantes ao manuseamento da informação e aos recur-
sos humanos, materiais e instalações;

k) Garantir o processamento de toda a correspondência 
e organizar e manter o Arquivo Geral da DGPDN.

Artigo 6.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 94/2012, de 4 de abril.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 2 de setembro de 2015.
A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-

sanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro da 
Defesa Nacional, José Pedro Correia de Aguiar -Branco. 

 Portaria n.º 320/2015
de 1 de outubro

Na sequência do Decreto -Lei n.º 183/2014, de 29 de 
dezembro, que aprovou a nova lei orgânica do Ministério 
da Defesa Nacional, foram definidos, através do Decreto 
Regulamentar n.º 9/2015, de 31 de julho, a missão, as atri-
buições e o tipo de organização interna da Inspeção -Geral 
do Ministério da Defesa Nacional.

Importa agora, no desenvolvimento daquele de-
creto regulamentar, determinar a estrutura nuclear e 
as competências da respetiva unidade orgânica nuclear 
e estabelecer o número máximo de unidades orgâni-
cas flexíveis e a dotação máxima de chefes de equipas 
multidisciplinares.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 21.º e nos 

n.os 1 e 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, 
manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças 
e pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Inspeção -Geral da Defesa Nacional

1 — A Inspeção -Geral da Defesa Nacional, abreviada-
mente designada por IGDN, estrutura -se numa única uni-
dade orgânica nuclear designada por Direção de Serviços 
de Inspeção e Auditoria.

2 — A unidade referida no número anterior é dirigida 
por um diretor de serviço, cargo de direção intermédia de 
1.º grau.

Artigo 2.º
Direção de Serviços de Inspeção e Auditoria

À Direção de Serviços de Inspeção e Auditoria, abre-
viadamente designada por DSIA, compete:

a) Realizar auditorias no âmbito do Ministério da 
Defesa Nacional (MDN), e no quadro das responsabi-
lidades cometidas ao Sistema de Controlo Interno da 
Administração Financeira do Estado (SCI), numa pers-
petiva preventiva e pedagógica, através da avaliação e 

acompanhamento dos riscos existentes nos processos 
das entidades auditadas;

b) Realizar inquéritos, peritagens e outras ações de con-
trolo que lhe sejam superiormente determinadas;

c) Apreciar queixas, reclamações ou denúncias apresen-
tadas por eventuais violações da legalidade ou por suspeitas 
de irregularidade ou deficiências no funcionamento dos 
serviços;

d) Realizar estudos, informações e relatórios no domínio 
da análise de risco, e outros trabalhos sobre matérias da 
competência da IGDN;

e) Assegurar o controlo da qualidade dos produtos e 
serviços prestados pela IGDN;

f) Desenvolver os mecanismos de avaliação de satisfa-
ção dos clientes, colaboradores e parceiros institucionais 
da IGDN;

g) Desenvolver, modernizar e consolidar o sistema de 
informação da IGDN;

h) Assegurar a obtenção e o fornecimento de indicadores 
de desempenho relevantes para a gestão e restantes funções 
de suporte à governação, nomeadamente a construção 
progressiva da Matriz de Risco do MDN;

i) Planear e coordenar a realização de parcerias estra-
tégicas, nacionais e internacionais, tendo em vista iden-
tificar, organizar e divulgar boas práticas de auditoria e 
de gestão, assegurando a memória organizacional desse 
conhecimento;

j) Participar nos grupos de trabalho criados no âmbito 
do SCI;

k) Assegurar a articulação com os órgãos de controlo 
operacional do MDN, visando a cooperação e partilha de 
informação sobre os órgãos ou serviços auditados pela 
IGDN, e sobre as boas práticas de auditoria e de gestão 
adotadas, garantindo a racionalidade, complementaridade 
e sinergia das intervenções;

l) Planear, executar e divulgar a política interna 
de gestão e valorização profissional dos recursos 
humanos;

m) Certificar a segurança, disponibilidade, qualidade 
e a correta utilização de todos os componentes da rede 
informática da IGDN;

n) Contribuir para assegurar, em articulação com Secretaria-
-Geral do MDN, a organização adequada dos processos 
técnico -administrativos, relacionados com a gestão dos 
recursos humanos, financeiros e patrimoniais e logística.

Artigo 3.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
IGDN é fixado em dois.

Artigo 4.º
Chefes de equipas multidisciplinares

É fixada em três a dotação máxima de chefes de equipas 
multidisciplinares.

Artigo 5.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 87/2012, de 30 de março.
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Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 15 de setembro de 2015.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro da 
Defesa Nacional, José Pedro Correia de Aguiar -Branco. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 321/2015
de 1 de outubro

No sentido de corresponder às exigências estabelecidas 
no âmbito das organizações internacionais de salvamento 
e socorro a náufragos, e de forma a integrar o âmbito da 
reforma aprovada pela Lei n.º 68/2014, de 29 de agosto, 
importa definir o novo Regulamento de Uniformes do 
Nadador -Salvador Profissional (RUNSP).

Assim:
Nos termos preceituados no n.º 1, do artigo 33.º, do 

Regulamento anexo à Lei n.º 68/2014, de 29 de agosto, 
manda o Governo, pela Secretária de Estado Adjunta e da 
Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria aprova o Regulamento de Uniformes 
do Nadador -Salvador Profissional (RUNSP).

Artigo 2.º
Artigos de uniforme

1 — O uniforme de nadador -salvador é constituído pelos 
artigos de vestuário e outros artigos previstos no presente 
regulamento.

2 — Constituem artigos de uniforme de nadador-salva-
dor as seguintes peças:

a) Calção de banho masculino;
b) Calção de banho feminino;
c) Fato de banho masculino;
d) Fato de banho feminino;
e) Fato de banho de duas peças feminino;
f) Saiote feminino;
g) Camisola de manga curta;
h) Camisola de manga curta microperfurada;
i) Camisola neoprene;
j) Camisola de aquecimento;
k) Fato de treino;
l) Corta -vento;
m) Boné de pala;
n) Chapéu com abas;
o) Óculos de proteção;
p) Pés de pato;
q) Cinturão;
r) Apito.

3 — Os desenhos técnicos relativos aos artigos de uni-
forme constam de anexo à presente portaria.

Artigo 3.º
Homologação dos artigos de uniforme

1 — O Instituto de Socorros a Náufragos (ISN) é a 
entidade responsável pela homologação dos artigos de 
uniforme, procedendo à avaliação, seleção e certificação 
dos artigos de uniforme de qualquer fabricante, nacional 
ou internacional, emitindo certificados de homologação 
aos que cumpram os requisitos estabelecidos.

2 — No âmbito do processo de homologação dos arti-
gos do uniforme de nadador -salvador é aprovado, por despa-
cho do Diretor do ISN e divulgado no seu sítio da internet, o 
Manual de Homologação do Uniforme de Nadador -salvador, 
contendo as especificações técnicas, requisitos de segurança, 
normas de confeção, dimensões, cores e feitios.

3 — Todas e quaisquer alterações realizadas sobre os arti-
gos de uniforme deverão ser previamente comunicadas ao ISN 
que fará a reavaliação para emissão de um novo certificado.

4 — As alterações ao Manual de Homologação do Uni-
forme de Nadador -salvador carecem de parecer favorável 
da Comissão Técnica para a Segurança Aquática.

Artigo 4.º
Uniforme do Nadador -salvador

1 — O nadador -salvador encontra -se devidamente uni-
formizado quando envergue, pelo menos, os seguintes 
artigos do uniforme:

a) Nadador -salvador feminino:
i) Fato de banho feminino ou fato de banho feminino 

de duas peças;
ii) Calção de banho ou saiote feminino e camisola de 

manga curta;
iii) Apito;
iv) Pés de pato, transportados no cinturão ou na mão, 

nas praias marítimas, fluviais e lacustres;

b) Nadador -salvador masculino:
i) Fato de banho masculino ou calção de banho e cami-

sola de manga curta;
ii) Apito;
iii) Pés de pato, transportados no cinturão ou na mão, 

nas praias marítimas, fluviais e lacustres.

2 — No caso do nadador -salvador formador, dos arti-
gos previstos no n.º 1 do presente artigo, excluem -se os 
pés de pato.

3 — No uniforme do nadador -salvador coordenador 
ou nadador -salvador formador a palavra “LIFEGUARD” 
deverá ser precedida da palavra “COORDINATOR” e 
“INSTRUCTOR”, respetivamente.

Artigo 5.º
Norma Revogatória

É revogada a portaria n.º 257/2015 de 21 de agosto 
de 2015.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Secretária de Estado Adjunta e da Defesa Nacional, 
Berta Maria Correia de Almeida de Melo Cabral, em 8 de 
setembro de 2015.


